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A FORMAÇÃO MORAL DA PROFESSORA
Por FABÍOLA

A decadência moral dos
dias Dresíntes não tem me-

w*TTi?írecjr^t mia Acossa atenção.
Qévcmgs corn&reender que a
civiliz&$ãô, não|póde ter por
bçse apenas unfjprogresso pu-
ránfçritè material e científico.

Por 'fílt#cle uma bem o-
rientada educação moral ve-
rifica se. cada dia, que o nú
mero de crimes cresce de mo-
do lamentável, de par corn
escândalos públicos que tam-
bem concorrem, grandemen-
te para as desordens da é-
poça que vivemos. O pró-
prio progresso econômico e
industrial tornou se a fonte
das misérias que presencia-
mos..

Atraidas por tamanhos des-
acalabros, as nações civiliza-
das já não enxergam a ne-
cessidade cada vez maior e
urgente de uma reforma mo-
ralizadora do nosso tempo. E
ccmo consegui Io? Com a
professora!

A formação moral é a qia-
lidade que mais se admira
numa jovem que aparece re-
vestida da responsabilidade
de. educando-os, preparar os
homens de amanhã, os futu-
ros pais de família. A pro-
fessora deve ter como prin-
cipal fator da moral — a do-
cura ligada à firmeza. A do-
cura conquista os corações
das crianças; a firmeza im-
prime-lhes perseverança, di-
reçâo e responsabilidade. E
essa brandura e afabilidade
no tratar, e essa constância
e solidez no ensinar, muito
se refletem e se gravam no
espírito dos educandos- -tam-
bem educadores no porvir.

O meio para se obter uma
formação moral completa é
o conhecimento da Religião.
Nela se baseia a moralidade
e sem ela jamais se poderá
ter respcnsab'lidade segura.
Os princípios cristãos são os
que salvam, por formarem o

alcerce da escola na gran-
deza de sua magestade e na
esperança do seu futuro...

Colegas de magistério 1 é
o br o ponto de parti ia da
nossa formação moral. Na
escola nos aperfeiçoamos com
os exemplos e a sábia orien-
tação dos mestres. Depois,
encontramos lá fora uma so-
ciedade que tornará muito
maior a nossa obrigação. A
nossa responsabilidade de
professoras pesa sobre os nos
sos ombros mais do que so-
bre os pais de famílias, pois
do nosso exemplo grande
parte da moralidade social.

Somos nós, com a nossa
modéstia, nossa educsção e
nossa boa conduta, quase
os únicos responsáveis pela
boa marcha da sociedade e
de cada individuo no cami
nho de uma verdadeira e
autêntica reforma cristã.

Ipaumirim, Abril de 1949.

O Mec^nseiaàin^irtte» cte 1€>50
LEI N. 651, DE 13 DE MARÇO DE 1949

Dispõe sobre a realização do VI Recenseanrento Geral do Brasil.
O Presidente da República:
Faço saber que o Congies-

so Nacional decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1/ O Sexto Recensea-
mento Geral do Brasil, pre-
visto para 1950. será realiza-
do na conformidade das dis-
posições do Decreto-lei n. 969,

de 21 de dezembro de 1938,
cora as modificações estabe-
leciâas ua presente Lei.

§ 1/ Serão realizados, em
1950, além dos Sensos Demo-
gráfico, Agricola, Industrial,
Comercial, e dos Serviços,
ob inquéritos e levantamentos
complemeníares que forem

julgados necessários.
§ 2." O objeto, a extensão

e a profundidade de cada
censo, e as unidades cens.-
tarias e suas características,
serão determinados e defini-
dos em regulamento.

Art. 2: As atribuições con-
Continua na 4.a pag.
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A BÍBLIA como fonte do direito
wr Valcleíârlo P. Moía
O pesquisar a origem de

certas disposições das nos-
sas leis é um trabalho bem
interessante que nos revela
cousas curiosas. Parecerá es-
tranho aos que não lêem a
Biblia o afirmar-se seja esta
uma preciosa fonte do Di-
reito.

Como me proponho estu-
dar, neste momento, apenas
o Novo Testamento, friso que
o evangelho e demais livros
desta parte da Sagrada Es
critura contêm sentenças, eu-
jas disposições passaram pa-
ra a legislação dos povos
com o mesmo conceito e —
o que merece destaque —
quasi nos mesmos termos.

Vem isto patentear a jus-tiça do titulo de LEGISLA-
DOR, que se dá a JesusCristo; realmente, Ele, pre
gando a nova doubina. di
tou novos cânones de Direi-
to universal Rui Barbosa,
com a sua autoridade de ju-rista e de filólogo, distinguiu
o Filho de Deus com o ti
tulo mencionado,

Um jornal da capital da
republica, apreciando o £es-
to dos parlamentares brasi-
leiros que votaram pela en-
tronização da imagem de
Cristo no Parlamento, lem-
brou que a nossa moral pú-
blica e particular e as nos-
nas instituições políticas pro-cedem em linha reta do E-
vangelho.

O Padre Huberto Rohden.
em bem fundamentado tra-
balho inserto num diário ce-
arense, revelou que as pres-
crições sobre liberdade espi-
ritual incluídas na 'Carta do
Atlântico", em 1945, estão
contidas no Evangelho.

Feito este preâmbulo jus- <
tificativo do enunciado inici-

ai, passo á parte objetiva
deste trabalho. Mostrarei, a
seguir, quão fértil é a Es-
critura Sagrada como fonte
do Direito e quanto estão
atualizados os insinamentos
do Evangelho pregados ha
quasi dois mil anos.

Começarei por uma pas
sagem da primeira Epistola
de São Paulo aos Corintios,
que contêm expressa referen-
cia á organização da Justiça.
Recomendou o Apóstolo:"Quando 

pois tiverdes qual-
quer litigio sobre coisas da
vida cotidiana, constituí Jui-
zes" e interrogou: VE* pos-
sivel que não haja entre vós
um único homem entendido,
capaz de funcionar como ár-
bitro entre irmãos?'' (Cap. 6,
vs. 4 e 5). E' a finalidade
precipua da Justiça dirimir
as questões que surgem co-
tidianamente e o ji_izo aibi-
trai foi mantido na legisla-
ção brasileira, como se veri-
fica nos arts. 1 037 do Có-
digo Civil e 1 031 e outros
do Código do Processo Civil.

O legislador aproveitou as
p_lavrc3 do evangelista so*
bre testemunho, trasladando-
as para os códigos. Segun-
do São Joãr», Cristo decla-
rou: "Se tu desse testemu-
nho de mim mesmo, não se-
ria fidedigno o meu teste-
munho", (Cap. 5 v. 31) E'
o principio jurídico segundo
o qua! ninguém pode ser
test munha em causa pro-
pria; dispunha o Cod.do Proc.
Civ e Comercial do Estado
que "o depoimento da parte
prova contra ela e não a fa-
voi", (art. 195) E' incontes-
tavel a identidade de princi-
pios.

Os postulados da plenitu-de da defesa foram também

aproveitados. "Acaso a nova
lei condena um homem an-
tes de ouvir e inquirir o que
fez?" — Perguntou Nicode-
mus quando os fariseus os
censuraram — a ele e ou-
tros — porque nâo prende-
ram a Jesus (S. Jcão, C 7,
v. 50). Temos na Constitui-
ção Federal de 1946 a mes-
ma cousa djta com outras pa-lavras: 4 E' assegwsda aos
acusados plena defesa com
todos os meios e recursos
essenciais a ela" (art. 141, §25). O assunto se relaciona
com a citação, que é o cha-
mamento de alguém a juizo
para responder nos termos
da ação oy demanda que con-
tra êle se pretende propor,
ou para algum outro ato ju-dicial que lhe for indicado,
como definem os praxistas.
Gusmão, justificando este
conceito de citação, transcre-
ve a pre-aludida passagem do
Evangelho se São João, (Pro-
cesso Civil e Comercial—-2 a
edição, pags. 356/357). Nos
Atos dos Apóstolos, cap. 25,
v. 16 encontra-se esta noti- •
cia: "Não era costume dos
romanos condenarem um ho-
mem antes que o scusado
fosse confrontado com os se-
us acusadores e tivesse tido
ocasião para defender-se dass
acusações". Ressalta a cor-

Continua na 3.a pag.

"Casa Potiguar"
-DE-

ALFEU VARELA
Mercearia de primeira ordem

Completo sortimento de gêneros ali-
mentidos, bebidas, louças, ferragens,

perfumes e miudezas em geral.
Mantém um bem organizado salão de
diversões, com secção de bebidas, con-

serva e tabacaria, inclusive depó-
sito de Aguardente do Acarape.

Compra e vende gêneros do País
Baixio — Ceará
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CONTRIÇÃO
JÚLIO MACIEL

Revejo-te, e recordo o efêmero passado
Entre as ânsias da culpa e a dôr da contrição:
Deusa, déras-me um lemplo... t o viste abondonado;
Sacrílego c revel, neguei-te adoração.

O ósculo virginal de tantos cubiçado
Ouardaste o para mim e me esperaste em vão;
Grande foi teu amor, mil vez confessa 1o,
Muito maior, porém, foi minha ingratidão,

Eisrne agora sem ti—só. contrito, humilhado.
Mas nunca te comova a minha Solidão,
Nem me enxugues o pranto e nem me ouç38 o brado

Ah. caia sobre mim a tua maldição!
Ainda que le implore, a« s teus pés ajuelhado,
Não toe perdoe*: eu não mereço o teu perdão,

(Do iivto "Poemas da Solidio")

MOMENTO OE ÊXTASE
PARA ZENITE FE1TOSA

Deslumbrante saráu em noite encantadora...
Regorgita o salSo. Mas, dentie as bailarinas.
Só tú, te requebrando em curvas serpentinas,
Dançavas, com mestría, a valsa sedutora.

Olhar lânguido e belo... E nessa tentadora
Beleza do teu porte ha vibrações divinas!,..
Tudo te admirava as fôrmas peregrinas,
Como se o corpo teu de alguma deusa fora..

Harmonioso instrumento arpeja a cada instante.
E tú, mui senhoril — vestido roçagante —
Rodopiavas ao som das notas musicais...

Eu nâo sei o que mais extasiou, no momento:
—Se os divinos bemóis do mágico instrumento!
—Se do teu lindo corpo os tons esculturais!

Baixio-Ceará Alberto de Moura

AMOR~PERFEITO
Para minha esposa

Querida companheira Abigail!
Como prova de minha simpatia
Venho trazer-te, nesta poesia,
A flor mais expressiva do Brasil.

Contemplando a beleza do perfil
Desta mimosa flor que me extasia,
Julgo ver-te sorrindo de alegria
Em toda a plenitude senhoril...
Nas flores ha por certo uma expressão
De suplema harmonia, de lindeza,
De bondade, de paz, e de perdão.
Toma esta flor e guarda a no teu peito
E' a imagem da própria Natureza
Com o nome da flor—Amor-perfeito!
Baixio—Ceará Antônio Valdivino Araújo

I

A ESCADA DO CRENTE
JOSÉ BEZERRA DUARTE

Pobre mortal! Bem sabes que és culpavel!
Teu próprio coração t'o denunciai...
Como, pois, fugirás da inexorável
Justiça, que de perto já te espia?

Se Deus não salva o homem, qual seria
O destino de um ser tão execrável?
A sua horrenda culpa em jús teria,
Por certo, a punição-justa... implacável!

Mas Deus falou. E a sua voz divina
Aos débeis corações corrige e ensina,
Como Cristo ao mortal trouxe a vitória...

Eis, portanto, uma escada aos Céus erguida:
—Nossa alma, pela fé, com Cristo unida,
Vái, feliz, habitar na Eterna Glória!

A Bíblia como fonte do Direito

Continuação da pag. 2.&
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relação do texto s*grado com
a parte final do citado para-
grafo 25 do art 141 da nos-
sa Caria Magna, assim redi-
gida: "A instrução criminal
será contraditória." Ha tam-
bem uma alusão á acareação,
que ainda é mantida na le-
gislação processual, (C o d,
Proc. Penal. art. 229).

a
ÍT4 prova testemunhai foi

admitida mesmo nos tempos
bibiicos, pois o Salvador a-
conselhava: * Se não te de
rem ouvido, toma contigo
mais uma ou duas pessoas,
para que pelo depoimento de
duas ou três testemunhas fi-
que tudo apurado." (Mt 18,
16) Ora, paralelamente, o
Cod, do Proc. Civil permite
que cada litigante apresente
até dez testemunhas para a
pr- >va das suas aleg?ções (art.
237) e o Cod do Proc. Pe
nal, admite a apresentação
das testemunhas pelo réu (art.

395). Lê-se, em São João que"o testemunho de dois ho
mens é verdadeiro" (C. 8, v.
17) e está dito na primeira
Epístola a Timóteo: "Não
aceites acusação contra um
sacerdote, a não ser com
duas ou três testemunhas".
(C 5, v. *9). Ha referencia
á pluralidade de depoentes,
perdurando ainda hoje o prin-
eipio jurídico testis unas, tes*
tis nullus: uma testemunha,
testemunha nenhuma, signifi-
cando que uma só testerau-
nha não faz Prova.
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feridas à Comissão Censitá-
ria Nacional pelo Decreto-lei
n: 969 serão exercidas pelaJunta Executiva Central do
Conselho Nacional de Esta-
tística.

Parágrafo únco. As Co-
missões Censitárias referidas
no artigos 8 ° letras a e b, do
Decreto-lei n." 969, terfio por
finalidade exclusiva auxiliar
o Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística nos tra-
balhos de propaganda do Re-
censeamento e de prepara-
ção tia opinião Pública.

Art. 3/ Será criado na Se-
cretaria Geral do Instituto
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística, em caráter transi-
torio e cora o engargo ex-
clusivo de executar a opera-
ção censitária prevista no ar-
tigo l.\ o Serviço Nacional
de Rpcenseamenio.

§ 1/ O pessoal necessário à
execução do Recenseamento
será admitido a titulo preca-
rio e dispensado tão logo se-
jam concluídas ss tarefas que
lhe forem atribuídas.

§ 2/ A admissão do pesso-
sl será condicionada, sempre
que possível e em face de
natureza das funções ou das
condições locais, a prévia de»
monstração de capacidade em
prova pública.

§ 3/ Nas diferentes fases da
realização do Recenseamen-
to poderão ser aproveitados,
sem prejuízo das suas atri-
buições normais, os serviços,
permanentes de estaííâtica que
se encontrem sob a adminis-' tração direta do Instituto.

§ 4/ Poderá, ainda, o Ins-
tituto valer-se, para a reali-
zaçfio do recenseamento, da
colaboração especial que lhe
possam prestar os demais or-
gãos integrados no seu sis-
fem«.

§ 5/ Os servidores dos di-
ferentes órgãos do Instituto,
quando postos a disposição do
Serviço Nacional de Recen-
seamento, poderão perceber,
alem dos vencimentos e sa-
larios de seus cargos, grati-
iicações de função, nos ter-
mos do que ficar previsto em
regulamento.

Art. 4.' O regulamento do

ANTOLOGIA
^r©iT€Íe&

Os olhos de Joaninha eram verdes... não da-
quele verde descorado e traidor da raça felina, não
daquele verde mèu e destingido que não é senão
azul imperfeito, não; eram verdes-verdes, puros e
brilhantes como esmeraldas do mais subido quilate.

São os mais raros e os mais fascinantes olhos
que ha.

Eu, que professo a religião dos olhos pretos, que
nela nasci e nela espero morrer... que alguma rara
vez que me deixei inclinar para a herética pravidade
do olho azu), sofri o que é bem feito que sofra todo
o renegado... eu firme e inabalável, hoje mais que
nunca, nos meus princípios, sinceramente persua-
dido que fora deles não ha salvação, eu confesso
todavia que uma vez, uma única vez que vi dos
tais olhos verdes, fiquei alucinado, senti abalar-se
pelos fundamentos o meu catolicismo, fugi escan-
dalizado de mim mesmo, e fui retemperar a mi-
nha fé vacilante na contemplação das eternas ver-
d^des, que só e unicamente se encontram aonde
está toda a fé e toda a crença.... nuns olhos sin-
cera e lealmente pretos.

Joaninha porém tinha os olhos verdes; e o e-
feito desta rara feição naqueia fisionomia à primei-
ra vista tão discordante — era a verdade pasmosa.
Primeiro fascinava, alucinava, depois fazia uma
sensação inexplicável e in iecisa que doía e dava
prazer ao mesmo tempo: por f.m pouco a pouco,
estabelecia-se a corrente magnética tão poderosa,
tão carregada, tão incapaz de solução de continui*
dade, que toda a lembrança de outra coisa desa-
parecia, e toda a inteligência e toda a vontade
eram absovidas.

Almeida Gariett (Viagens na minha Terra)

Serviço Nacional, de Recen-
seamento, cujo projeto será
apresentado pela Junta Exe-
cutiva Central ao Poder Exe-
cutivo, para aprovação, den-
tro do prazo de sessenta dias
a partir da publicação desta
Lei, fixará as atribuições dos
diferentes ó^âos e os direi-
tos e deveres do pessoal a
ser admitido nos trabalhos
consiíários, nas condições pre-
vistas no § 1.* do artigo 3.*.

§ V Serão observadas no
regulamemto, dentro dos li-

mites aconselhados pela ex-
periência brasileira, as reco-
meadações baixadas pelo Ins-
tituto loteramericano de Es-
tatística, relativamente ao
Censo das Américas de 1950.

§ 2.* O regulamento pro-
verá a que os resultados ge-
rais e provisórios dos dife-
rentes censos estejam divul-
gados até dois anos, no ma-
ximo, da data da execução do
levantamento.

Art. 5.* As declarações pres-
Continua na 6.» pag.
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(De uma coleção de ALBERTO DE MOURA)
Tens jóias e diamantes,
Quais nfto têm tuas rivais;
Tens os mais lindos dos olhos,..

Amor, que desejas mais?
Gonçalves Dias

Teus olhoB, langues aquários
Adormentados de cisma,
Vivem mudos, solitários
Como uma treva que abisma.

Cruz e Sousa
As estrelas no alto abrigo.
Mais alegre fico a vê-las
Todas as vezes que digo
Que os teus olhos tao estrelas.

José Albano
Só aos teus olhos, querida,
Olhos desta alma senhores,
Devo os prazeres da vida
E da vida devo as dores.

Júlio Maciel
Teus olhos sfto negros, negros,
Como as noites sem luar...
São ardentes, são profundos
Como os negrumes do mar!

Castro Alves
De ha muito tempo, querida,
Os teus olhos tentadores
Sfto galantes beija-flores
Do jardim da minha vida!

Alberto de Moura
Era feliz — repousava
Nas conchas, junto aos escolhos,
Tendo por túmulo os olhos
Daquela a quem mais amava!

Fiitza de Pontes
Por toda parte onde andei,
Vi olhares de ternura;
Mas, eu jamais encontrei
Dos teus olhos, a doçura.

Dircêo de Massena
No livro do teu olhar
Meigo, santo, encantador,
Eu me castigo a rezar
A via-sacra do amor.

João Norberto
Esses teus olhos formosos,
De um azul límpido e leve,
São como dois beija flores
Num ninho feito de neve.

Catulo Cearense

Sob espessas sombvancelhas
Teus olhos, endiabradog,
Dançam bonitos bailados
Nessas conchinhas vermelhas..*

Antônio Valdivino
Com teus olhos verdes-claros,
Com os meus da côr do mar,
Outros mais lindos e raros
Nós dois iremos formar...

Adauto Gundim
No tremedal, sem bonança,
Da vida por entre escolhos,
Eu vi somente esperança
No verde mar de teus olhos.

CarUle Martins
Teus olhos, teus lindos olhos,
Qu^m podéra descrevê-los,
Mesmo com luz das auroras
E a noite dos teus cabelos!?

Manonel Diniz
Nunca mais seus olhos, lindos,
Cheios de encanto e ternura,
Aqueles sonhos inflados,
Trarão à minha amargura!

Cruz Filho
Ó linda flor do meu sonho,
Recebe estes versos meus...
Eu sou feliz quando ponho
Meus olhos nos olhos teus.

Raimundo Araújo
Teus olhos, que por mim oram,
Cléia, com tanto desvelo,
Piscam mais, quando namoram,
Que as contas do setestrelo.

Virgílio Brandão
Sendo assim, meu Paraíso
E Inferno têm um só deus.
Dâ me o inferno do teu riso,
Ou o céu dos olhares teus.

Quintino Cunha
Depois da graça de Deus,
Nos supremos desenganos,
Mais vale um olhar dos teus
Que mil remédios humanos.

Sino Pinheiro
Seus grandes olhos, rasgados
Com liropidez infantil,
Parecem mesmo talhados
No azul das manhãs de abril.

Guena Junqueiro

S O C i A i S
ANIVERSÁRIOS:

Dia 17—
Transcorreu, nesta data, o a-

niversário natalício da graciosa
e prendada senhorinha Irene Dl-
r.iz Braatieiro, brilhantissimo or-
namento do nosso meio social.

Dia 23 —
Viu defluir, no dia de hoje, o

seu genet íaco a geniil senho-
rita Terezinha Ferreira Lima, e-
Iemento de destaque da socie-
dade baixiense.

Decorreu, a 23 do fluente, a
data natatícia da Exma. Sra. D.
Oraziela Militâo de Albuquerque
Moura, digna esposa do Sr. AI-
berto de Moura, Redator deste
quinzenário.

Dia 25 —
E' com prazer que registra-

mos, nesta data, a trantcorrên-
cia do aniversário natalício do
Sr. Antônio Ferreira Lima, abas-
tado fazendeiro e comerciante
nesta cidade.

A data de 25 do corrente as-
sinala também a passagem do
genetlíaco do nosso prezado a-
migo Domingos Ferreira Lima,
alto comerciante e industrial na
vila de Umarí, deste Município.

"O Sertão" envia aos aniver-
sariantes o &eu cartão de para-
bens, com votos de perenes fe-
licidades.

CASAMENTOS:
No dia 24 do corrente reali-

zou-se, nesta cidade, o enlace
matrimonial do jovem Lucas A-
íencar Com a distinta senhorita
Terezinha Ferreira Lima, ambos
pessoas de destaque da nossa
sociedade.

Ao distinto casal enviamos
sinceros parabéns, augurando-lhe
muitas felicidades conjugais.

CASA POPULAR
(Mercearia è Alfaiataria)

- DE -
Pedro Leite de Araujo
Vende gêneros alimentícios e

bebidas em geral
Mantém «ma secção de confecção de
roupa«, a careo do hábil alfaiate An-
tonio Leite, a tesoura mágica da cidade.

BAIXIO-CEARÁ
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Prefeitura Municipal de Baixio
Demonstração da Receita e Despesa referente ao mês de fevereiro de 1949c

RECEITA DESPESA

Receita Ordinária:

Tributária - - - •

Patrimonial - • —

Receitas Diversa

Receita Extraordiná*
ria:
Cobrança da Dívida A-
tiva - -¦'_-- - - -

Saldo do Mês Ante
rior:

Em Banco - - .

Em Caixa - - • -

Total - - - • •

4.330,90

50.00

255,00

3 919 80

31290

36 241 80

4.635,90

3.919 80

36 554 70

45.110,40

Legislativo :
Câmara Municipal 220,00

Executivo:
Prefeitura Municipal - 3 034,10
Exação e Fisc. Financeira j 1.147,30

i
Seg. Públ. e Assist. So
ciai 104.00
Educação Pública 160,00

Fomento - - - 9 355,00
Serv. de Utilid. Pública 7.983,50
Encargos Diversos 707,00 22 710,90
Saldo Para o Mês
Seguinte; j
Em Banco - - - 312,90

Em Caixa - - - - 22 086.60 22 399,50

Total 45.110,40

Paço da Prefeitura Municipal de Baixio, em 28 de fevereiro de 19-19.
VISTO

Luiz Leite da Nobrega
Prefeito Municipal

Vlceirste Gonçalves Moreira
Escriturado "L"

0 RECEISEtMEITO DE 1950
Continuação da 4.a pag.

tadas para a execução do ie-
recenseaniento terão caráter
confidencial, nos precisos ter-
mos do artigo 5.' e seus pa-rágarfos dò Decreto-lei n.*
969, de 21 de dezembro de
1938.

Art. 6/ É aberta ao Insti-
tuto Brasieliro de Geografia
e Estatística o credito espe-
ciai de Cr $ 18.000.000,00. (de-zoito milhões de cruzeiros),
a titulo de auxilio, para ocor-
rer aos encargos do Sexto Re-
censeamento Geral do Brasil.

Parágrafo único. Os recur-
sos necessários à integral

execução dessa operação se-
serão consignados, a partirde 1950, no Orçamento Geral
da República, na verba 3-06—
Auxílios, Contribuições e Sub-
venções, atribuída ao instiíu»
to Brasileiro de Gkografia e
Estatística.

Art. 7." Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de março
de 1949, 128.' da lndependên-
cia e 61.* da República
EURICO G. DUTRA
Adroaldo Mesquita da Costa
Corrêa e Castro.

UZ1NA BRASIL
- das —

indústrias Reunidas do Hordeste,
s;ar==e;

industriais e Exportadores
BAiXIO-CEARÁ

e•;• ! '

Farmácia Ceará
— de —

Luiz Soares de Freitas
Estoque permanente de produtos qui-

micos e farmacêuticos nacionais é
estrangeiros.

Aviam-se receitas com escru*ir ?o; e
brevidade.

Atende a qualquer lira
BAIXIO - CEARÁ


